
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

RETIFICAÇÃO DA PORTARIA 042/2022

 
Ratifica-se o conteúdo sob o Código Identificador: 85135324, no
qual dispõe sobre as informações da Portaria nº 042/2022.
ONDE SE LÊ:
Art. 1º - 0,5 (meia) a SUYANNE KARLLA DE ASSIS, no valor de
140,00, para fazer face às despesas com transporte e alimentação
na cidade de BARAUNAS/RN, conforme a seguir:
PASSA-SE A LÊ:
Art. 1º - 0,5 (meia) a SUYANNE KARLLA DE ASSIS, no valor de
70,00, para fazer face às despesas com transporte e alimentação na
cidade de BARAUNAS/RN, conforme a seguir:
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Governador Dix-Sept Rosado/RN, 20 de Maio de 2022.
 
LUARA TAYANE FAGUNDES DE OLIVEIRA
Presidente da Câmara Municipal
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